
PROCESSO Nº : 102393/2012
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL  BARRA DO GARÇAS
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS GESTÃO – EXERCÍCIO 2012
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

II - DA DECLARAÇÃO DE VOTO

Isto  posto,  nos  termos  do  art.  47  da  Resolução  n. 
02/2002 e na condição de Conselheiro Relator,   com intuito de adotar 
medidas saneadoras e de retratação diante da existência de erro material, 
isto posto, acolho o Parecer Ministerial nº 553/2014 e  VOTO pela reforma 
do Acórdão nº 5.542/2013, que julgou as Contas Anuais do Exercício de 
2012 da Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT,  para fazer constar 
o nome correto do pregoeiro à época, o Sr. EMERSON FERREIRA 
COELHO DE SOUZA, mantendo-se o mérito do referido Acórdão. 

É o voto.

Cuiabá, em 20 de Fevereiro de 2014.

JBC                                                                  

TCE/MT

Fls.________

Rub._______
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